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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 427/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Luto a servidor público 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município e, 

CONSIDERANDO o pedido 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão da licença 

na Lei Municipal nº 1.569/2018, no artigo 40, inciso IV 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha-

MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA 

LUTO ao servidor JÚLIO ALVES BARBOSA, ocupante do 

cargo de GARI, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 20/05/2020 a 

28/05/2020, totalizando 08 (oito) dias. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 20 (vinte) dias 

do mês de maio do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 428/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento do 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 em seu artigo 40, § 

1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação 

Federal de nº 8.213/1991 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto de 

nº 3.048/1999 artigos 71,77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial de nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Informar que o servidor GEDELCI 

VAÚNA DE ALMEIDA obteve o deferimento da 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 1º. O benefício será mantido até os 29 (vinte e 

nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 429/2.020 

“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) 

referente à APOSENTADORIA 

POR IDADE e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora estatutária 

EVA SOARES DE MIRANDA RIBEIRO a 

APOSENTADORIA POR IDADE, com início de vigência a 

partir de 11 (onze) de novembro de 2019 e tendo a renda 

mensal no valor de R$ 1.199,66 (mil, cento e noventa e nove 

reais e sessenta e seis centavos). 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 11 (onze) dias 

do mês de novembro do ano de 2019. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 430/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
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atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora MARIA DO 

SOCORRO DE SOUZA, ocupante do cargo de GARI, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 12/05/2020 a 11/06/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 06 (seis) dias 

do mês de maio do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 431/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio a servidor 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 60 (sessenta) dias ao servidor RENATO DE 

ANDRADE SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 03/06/2020 a 01/08/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 18 (dezoito) 

dias do mês de maio do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 432/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio à servidora 

municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

de Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora JÚLIA GALDINO, 

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 27/04/2020 a 26/05/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 17 (dezessete) 

dias do mês de abril do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 433/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento do 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 em seu artigo 40, § 

1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação 

Federal de nº 8.213/1991 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto de 

nº 3.048/1999 artigos 71,77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial de nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Informar que o servidor IRINEU 

MACHADO DA SILVA obteve o deferimento da 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
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§ 1º. O benefício será mantido até os 30 (trinta) 

dias do mês de junho do ano de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 434/2.020 

“Dispõe sobre o deferimento do 

PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o 

artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 em seu artigo 40, § 

1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação 

Federal de nº 8.213/1991 que dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto de 

nº 3.048/1999 artigos 71,77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria 

Ministerial de nº 359/2006, artigo 207, da IN 20 INSS/PRES; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Informar que a servidora SILÉIA 

PAULINA DIAS obteve o deferimento da PRORROGAÇÃO 

DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 1º. O benefício será mantido até os 03 (três) 

dias do mês de julho do ano de 2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 435/2.020 

“Dispõe sobre a concessão de 

Férias Regulamentares à 

servidora municipal e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI, c/c o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolizado pela servidora e os Princípios Constitucionais 

da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Ordinária Municipal nº 1.569/2018, em seu Artigo 112 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora SARAH AMBRÓSIO HORSTH, ocupante do 

cargo de DIRETORA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA. 

Parágrafo Único – As férias serão 

gozadas pelo período compreendido entre 15/07/2020 a 

15/08/2020. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 03 (três) dias do 

mês de junho do ano de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 10 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MINAS GERAIS 

DECRETOS 

 

DECRETO DE Nº 26/2020 

“Dispõe sobre as medidas de 

prevenção no âmbito da 

Administração Pública em 

virtude da situação de 

emergência de saúde pública 

decorrente da pandemia de 

COVID-19 e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI e artigo 100, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; 

 CONSIDERANDO a evolução do 

quadro da doença no Município de Lajinha, sendo necessária a 

adoção de novas medidas urgentes de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 

evitar a disseminação da doença no Município; 

CONSIDERANDO as vedações e 

restrições estabelecidas nos termos dos Decretos Municipais 

nº 06, de 17 de março de 2020, nº 08, de 20 de março de 2020, 

nº 09, de 23 de março de 2020, nº 10, de 23 de março de 2020, 

nº 11, de 27 de março de 2020, nº 12, de 30 de março de 2020,  

nº 13, de 6 de abril de 2020, nº 14, de 13 de abril de 2020, nº 

16, de 17 de abril de 2020, nº 20, de 27 de abril de 2020, nº 

21, de maio de 2020, como medidas de enfrentamento à 

pandemia da doença COVID-19; 

DECRETA:  
Art. 1º. O atendimento ao público na 

sede da Prefeitura Municipal no horário das 13h00min às 

17h00min. 
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Parágrafo Único - O atendimento deverá 

ocorrer com o uso obrigatório de materiais de assepsia, sendo 

proibida a entrada no interior dos setores, salvo em situações 

de extrema necessidade. 

Art. 2º.  O prazo de vigência deste 

Decreto é indeterminado, podendo ser prorrogado ou revogado 

diante da necessidade da Administração Pública. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 17 de junho de 

2020. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

DECRETO DE Nº 27/2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do 

prazo de vencimento do IPTU de 

2020, como medida emergencial 

no combate à pandemia do 

COVID-19 e dá outras 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA – ESTADO DE MINAS GERAIS, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso 

VI e artigo 100, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica do 

Município; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal 

de nº 06/2020, que reconheceu a emergência em saúde pública 

no município de Lajinha; 

CONSIDERANDO que é dever dos 

municípios a adoção de medidas para cuidados assistenciais 

em relação à saúde pública, bem como é dever do Estado, 

através dos entes federativos, zelar pelo desenvolvimento 

econômico e proteger as empresas, garantindo com isso a 

permanência dos empregos e a consequente geração de rendas 

para as famílias, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica prorrogado o vencimento da 

parcela do IPTU 2020 para os 31 (trinta e um) dias do mês de 

agosto do ano de 2020. 

Parágrafo Único - Não haverá 

incidência de juros e multa monetária decorrente da presente 

prorrogação. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em 

contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 17 de junho de 

2020. 

                               JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS 

                                PREFEITO DE LAJINHA - MINAS 

GERAIS 

============================================ 

 


